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ÇondBfjo-PB, 24 de Janeira de 2025,

Senhor Presidente da Câmara,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇAO DB PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSBSSORIA CONTÁBIL* PARA PRESTAR SERVIÇOS A
CÂMARA MUNICIPAL DB CONDADO PB* NO BXBRCÍCIO FINANCBIRO DB 2025.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas

e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A

necessidade de contratação se justifica pela exigência de conhecimento técnico altamente
especializado em assessoria contábil, com atuação voltada à gestão orçamentária,

financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Condado-PB, garantindo conformidade

com as normas vigentes e exigências dos órgãos de controle. A empresa a ser contratada

deverá possuir notória especialização na área, comprovada por experiência anterior em

serviços similares prestados a entes públicos, assegurando um serviço de qualidade e com

elevado nível técnico. Notória Especialização e Singularidade do Serviço Os serviços

contábeis a serem prestados exigem expertise específica, conhecimento detalhado das

normas de contabilidade pública, além de habilidades técnicas para o correto
enquadramento das despesas e receitas do órgão legislativo municipal. A empresa a ser

contratada deverá apresentar: Comprovação de experiência técnica por meio de atestados

de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos; Profissionais qualificados e com

formação na área contábil e experiência comprovada em contabilidade pública;

Conhecimento das normativas aplicáveis à administração pública, incluindo a Lei de
Responsabilidade Fiscal e demais regulamentos pertinentes; Capacidade de elaborar e

acompanhar demonstrativos contábeis exigidos pelos órgãos de fiscalização e controle.
Benefícios da Contratação A contratação da empresa especializada proporcionará os

seguintes benefícios: Maior eficiência e segurança na execução dos serviços contábeis;
Atendimento rigoroso às exigências dos órgãos de controle, evitando penalidades;

Transparência e conformidade na prestação de contas; Assessoria continua para

otimização da gestão orçamentária e financeira; Redução de riscos relacionados a

inconsistências contábeis e financeiras; Contribuição essencial para a correta prestação
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de contas e consequente aprovação das contas do Presidente da Câmara Municipal»
garantindo regularidade e conformidade com os normativos vigentes. Diante do exposto,
justifica-se a contratação da empresa por inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo
74, inciso in, da Lei Federal n® 14.133/21, considerando a singularidade dos serviços e a
notória especialização da empresa a ser contratada. A medida visa garantir a regularidade
contábil, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Condado-PB no exercício de
2025, além de assegurar a correta prestação de contas do Presidente perante os órgãos de
controle.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:
•  Documento de formalização da demanda - DFD; e

•  Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente,

MARn SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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